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Ofício nO187 - P
Goiânia, 05 de abril de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO47, aprovado em sessão realizada nesta data, de autoria dessa GOVERNADORIA, que

~ autoriza o Poder Executivo a proceder à assunção do financiamento da Companhia CELG de
Participações -CELGPAR-, realizado junto à Caixa Econômica Federal, formalizado pelo
Contrato nO0412.113-76/2014, no qual o Estado de Goiás é garantidor, e dá outras providências.

http://www.asscmblcia.go.gov.br


ESTADO DE GOLt..s
ASSEl\'IBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 47, DE 05 DE ABRIL DE 2016.
LEI N° DE DE DE 2016.

Autoriza o Poder Executivo a proceder à assunção do
financiamento da Companhia CELG de Participações
-CELGPAR-, realizado junto à Caixa Econômica
Federal, formalizado pelo Contrato nO0412.113-76/2014,
no qual o Estado de Goiás é garantidor, e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder, até o limite de
R$ 2.400.000.000,00 (dois bilhões e quatrocentos milhões de reais) e mediante prestação de
garantia pela União, à assunção do financiamento realizado pela Companhia CELG de
Participações -CELGPAR-, junto à Caixa Econômica Federal -CAIXA-, no qual o Estado de
Goiás figura na qualidade de garantidor, formalizado pelo Contrato nO0412.113-76/2014.

Parágrafo único. A assunção a que se refere o caput manterá as mesmas condições
financeiras do Contrato nO0412.113-76/2014.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à
garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e
irretratável, a modo "pro solvendo", as receitas a que se referem os arts. 157 e 159, incisos I,
alínea "a", e II, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 155, nos termos do
S 4° do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.

Art. 3° Por se tratar de assunção de dívida contratual, não haverá recursos
provenientes da operação de crédito pleiteada.

Art. 4° O Orçamento-Geral do Estado consignará, anualmente, durante o prazo
estabelecido para a operação, os recursos necessários ao atendimento das despesas relativas à
amortização do principal, dos juros e demais encargos decorrentes da operação de crédito
autorizada por esta Lei.
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LEI N0.1~5iÓ~~tP.Iõ~~ DE 2016,

, , ~\-. ~~~lApessPaque •• pedlica

p...V'" .., ,
A ASsEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS •

nos termoS do ar\. 10 da ConstitulçAo Estadual, decral. e eu sanciono e .eguÍlte
Lo!:

; Pmgrafo Clnm. Ao bInOftclo de que 11111este ertigo epllco-

se o ~~pos.to.no parégrafo lJnk:odo art. l' da lai n' 11.642, de 28 ~ dez~ro
de 1991.

Art. 3' Esta lei entl'D em vigor na data d~ sua Publlcaçao.

Art, 2° As despesM decorrentes desta lei corT'efio à conta de
recursos consignados no Orçamento-Geral do Estado.

M. I' E concedida alSA INAclO DA SILVA pensa0 especial

no valor mensal de R$ 2.000,00 (<loll mil reais).

Aulo!tza o Poder. exeaitlvo • proceder A

assunçlo do flO8náamento da Com'panhla

CELG de Pe~ -CELGPAR-.
~ IUn11>A calxe EconOrnIca Federal.

fOlTnsJlzado pelo Contrato n. G412,113-

76120104,no qual o EItaclo de Goln ~
gaili?tidor, e dá outras providêndas.

LEI N° ,19.249, DE13 DE ABRIL DE.2016.

.1

",Diário Oficial
'-I .--.------. -.-.-.--

Art. 1° Fica o Poder Executivo eutortzado 8 proceder, até o limlle de

R$ 2.400.000.000,00 (dois bilhões e quatrocentos mllh6es de reais) e mediante

prestaçao de garantia pela Unlao, l't assunçao do financiamento realizado pela
Companhl. CELG de POI1Jclpaç6es -CELGPAR-, junlo à C.ixI EconOmloo
Federei ..:cAIXA-, no qual o Estado de Golãs figura na qualidade de gar.ntidor,

fcnnallmo pelo Contrato nO 0412.113--761201".

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTAOO DE GOIÁS, nos

lermos do art. 10 da Constltulção Estodual, deatrte e eu aanciono 8 aegulnte lei:

....... ,

-Art. se Fica InsUMdo. na eslru!ura organlzac!on'!11 bésica dI!

$ecfeltarla de Eatado da Mulher, do OesenvoMmento Social, da

Iguakta~ Raeial. dos Direitos Humanos f! do Trabafho, o Conselho
E5tadUQ/ de CoopemtMsmo -eecoop-, presidido pelo Ulular da

Pasta e integrado por 1<4(quatorze) membfO$ representantes:

( ...)

Art ". O art. 8" da lei rf 15.109. de 02 de feverUo de 2005. que
~~. ~~e. a Po~lU~ E~tDduel,de Cooperativismo.passa a vlgOl"lr com as
seguintes atteraç6es:

., LEI'.;jÓ 19.247, DE 13 DE ABRIL DE 2016.

:.." :i'Ik~:.'.,,"","'dl'posi1jvo d' lei n' 15.:09, de 02 de
AV"""':' . '.' .. teYerelltl do 2005.

. .A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁs, t\OI
lermo! do art. 10 da ConstltuiçAO Estadual, decreta c cu sanc:lono a seguinte' Lei:

• 'f2::'.

;l~

a) 2 (dois) da Secretaria de Estado da Mulher, do DesenvoMman10

. SOCIal, da -1~ua1dade Racial. dos OImltos Humanos e do Trabalho.

~ndo um de~s o tllular da Pasta;

I Parlagra10 unloo. A 8S$Unçao a quo se refere o csput mente'" as

mesmas condtç6es finançelras do cOntraiO n' 0412.113-7612014.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS,

em GoIAnla, 13 de aiYuL de 2016.128' d. Republica.

b) ....•.....

c) 3 (lrb) da Secretaria de DesenvoMmento Econ6mico. CientlflCO

e Teenológioo e ck!:Agricultul1l.. Peeutlria e Irrigaçto. sendo 1 (um)
I;g,d., • Superintend6nci1 Exocull'II de~, 1 (um) • S.-
rl_ EXICUllvI di IndOlt!tll.• 1 (um) • ~.
Exeçul1vI de 0eIerw0Mment0 Roglono/;

li) •. (um) di _r11 de E01IdO de Mole>-. -.
Hkttoot, InftMstrututa. ett.da. Aasutnot MItropOlit:anot .. _
(...)" (NR)

M. 2' EIlI 1.<11•••• om >Igo<nI_ do •••• puIlIIcoçIo.

PAi.,Ácto DO GOVERNO DO ESTADO OE GOlAs, em
~ 13 '. de a1ILJv de 2018, 12flOdlRei>obaco.

Art 20 Fica o Poder ExecutJvo autorizado' a vincular, como

contragaranlla â garantia da UnlM, 6 opera~ de crédito de que !rala esta Loi,

em c:arâ~r Irrevogável e Irretratável. a modo.pro sotvendo., as receitas e que se

referem os arts. 157 e 159, incisos I, alln&2 "a., e li, complementadas pelas
receitas tnõlrtárias estabefec:ldas no art. 155, nos tenTlOSdo S 4° do art. 167, tOdos

da Consliluiçllo Federal. bem como Putras garantias admitidas em direilo.

I Art JO Por se tratar de assunçAo de divida oontratual, nDo haverc\

recUl'S05 proyenlerrtes da operação de cridtto pleiteada.

Art. ",0 O Qrç.amento-Geral do Estado' consignam, anualmente,

duranle o prazo estabelecido para a operação, o. recursos necessérios ao

atendimento Idas despeM! relativas ê amortlz8çAo do prlnclpat, dos JurO$e

~}, encargos dec:orrentes da operaçto de crédito autorlzada por esta leI.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na datu de sua publlca~o.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,. em

Gotania, 13 de o1J1i1 de 2016. 128' d. Republico.

lIlARClONfFERREJtA P!RIU.O JCooOR
AtllCWMJrtoCOCt
JoeQI.imCltLdo~M~

DECRETO N° 8.626, DE 13 DE ABRIL DE 2016.

Determina providências para transfer!ndas dos

recursos fmanoeiltlS que MpecItica 90S programM
e t.s aç6es do Plano de Açao lntagTada de Desen-
volvimento -PA •...e dê outrIs providências.

O GOVERNAOOR DO ESTADO DE GOIÃS, no uso de 'lIIS
. .tribulç6M eonst/tudon.l, e legais. lendo em vlstl o que constll do Processo ~

201&000050027&0. nos termos do pt;régrafo Onk:o do art, 20 da Lei ~ ';.225, de 1,3 d.
Janefro de 2016, que 0l'Çl'la receita e fuca I dMpesa pari o .xere!cIo de 2016, fi

c:or'I$.idernndo a necessidade de progmmar e detMmIn.r a destinaçto dOS reetirsos

nnencelros conforme es priondldes eslobetecldn no PAI, com O .~ de recursos
lOS programllS e li aç6e! do referido P~no.

DECRETA:

LEI N° 19.248, DE 13 DE ABRIL DE 2016.

ORGAOIEHTtDADEJFUNDO VAlOR •
SER REPASSADO

Autm.õIA uOtANlt. ~ II\I\NSPORTES E OBRAS -AGETOP- EIOU

FUNDO DE TRAN'Sl"ORTES-n.

CONCLUsAo OA2" ETAPA DO AEROPORTO DEANÁPOllS-GO. •• '0,000.000.00

T OTAL ~_'~"'_""_""_'M_' --- .._-_._. .- RO ,0,000,QOi(j,00

Art 12A Secretaria de Desenvotvimento Econ6mlco, Cientifico e
Tecnológico. e de Agricuftura, Pecujriôl e IrTignç.lo,' por meio do seu FUn@ de

DesenvoMmenIO de AtivldadesIn<luatrlats~NPROOUZlR- devm transferr , eonta

bancAriI FUNDES - PROGRAMAÇÃO ESPECIAL -PAI- de n' 170-7. Opo'"ÇIo 008,
AgAnclI 4204. d. CI!xI Economlel Federal, erIIdI pelo Decreto n' 7.694. do 14 do
8QOSto de 2012, o &etlulnte valor a ser .p(leado nos progmmas e nas açócs conforme

ebab:o espedflCldos:

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golan"'. 13 do o1.J1J.L de 2016, 128' d. ReplibiCII

I - medl.me rr.nsfe:rtncias fl1llnceirlS, utJlz3ncto.4e o Sistema
InfonnaUzado de Programaçlo e Exeeuçto Orçamentjria li Financeira -SIOFJ.NET;

11- conforme erooogram. fIrm.do com IS respectivas unidades

orçemenUlr\ls .6 clisctlmlnldas e em consonincia com a liqui1açftOdas delpeus e
dlsponlblldade financera,

Parigl'lfo ún.ico. O repasse do$ feeuBOl de que trata o ctptlt
deste ertigo aerlI efetuado:

AI"". 2C'Esta Lei entra em vigor na dita de sua publlcaçao.

LEI N° 19.;!50, DE 13 DE ABRIL DE 2016,

,;>0 Reverte em favo< d. EOUALnNA GOMES DE
\.)'\ . MORAIS. pendo espedal que especffica.f

Parágrafo (mico,. AtJ beneficio de que trata esta artigo aplica.

se o disposto no parllgrafo único do art, l' da lei n' 11,642, de 26 de dezembro

da 1991.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO OE GOIÁS,

em GolAnia, 13 de oJ.yr.jL de 2016,128' d. Republica.

Ar\. I' Fica revertida em favot de EDUALTINA GOMES DE
MORAIS. CPF n' 158.267.081.15,' pensA0 •• pedal no"'Ior de R$ 1.800.00 (um
mil e oUocentos reais), coneeáfda a Joa~ Gomes Filho pala lei n" 18.029, de 25

de abril de 2007.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. DO ESTAOO' DE GOIÁS.

nos tennos do art. 10 da Constituição EslBdual, decreta e eu sanelemo a seguinte

Lei:

Art r Esta lei entra em ~or na dBta do sua publlcaçto.

p~LAcio DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

Iõ de n.lJ1J., de 2016, 128' d. RepubUea.

Dispensa o pagamento do er6dito lJibultuio

rela1:ivo ao Imposto aobre I Tranamlssao Causa
~ortis e DoaçAo de Quaisquer Bens ou Direitos -

ITCO.

I - • gedaraç,lo dO ITCO pare apuraçao e determlnaçlo da base de

eáJc:ulo tenha .ido entregue pelo e:Onttfbulnte at6 31 de dezembro de 2015.

obseMtdlll h dl$p05lçOe$ pfl!\lbtas na leglslaÇlO trlbulirfa;

11- o pagamento do respectivo lTCO. calcu1ado sob allQuota vtgente

nt6 31 de dezembro de 2015, 000111 11630 (trinta) dIas ep6s 1!Ipubflc:açAo desta

Lo!.

Golênie.

Art, 1- Fiei d1spe11'sado o pagamento do cr6dllo trlbutllrfo mlllUvo l!l

diferença entl'fl o Imposto sobre • TransmlssAo Causa Morlis e Doação de

Qual$quer Bens ou Direitos -l'fCo- calculado com allquota vigente até 31 de

dezembro de 2015 e o calculado com IIl1l1quota vtgente a partlr do primeIro dia do

oxcrddo de 2016, nos tennos desta Lei. desde que:

Â ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos
termosdo !Ir\, 10.da COn!t1tu~ Eatadual,decreta e eu sanciono a seguinte le"!:

MAftCONlF!!RRDU. P£RJU.O .MnoR
~QN:lioF~~
N-.c.I\llAbrlCee-ta ••

ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA.FElRA
DAS 0.:00 ÀS 18:00 Hor.•••

,. As pubflCaÇOe$ 1\10 .etllo feitas antos do prillD mlnlmo
de-46 (qulIrfII'It. e oito) norllS l)tols lpõs o materhllftf dado
entrada no AGECOM.
2, BI!I~, balBnoDtelI \abalas, PlIflIefello dGdia.
gmnaç30 ti dlcUloc, I(lrOO observaOos em um perlodo de
lIntocedOndade 721\ofas,
3.0aorlglnals5lrioctevoMcloltl'lldiMtteso4icltaçftodll
perte In\ltelStlCla no prazo mjximo de 30 (lrlntlil di••. Ap6s

• e:\adatllllfdoinclrnlraOOs.
4. As ~ QUlnto.s mattrias publcadas só leito
acetlnl 10 formuladlS por MCtifo 1116 05 (cinco) dlllS di...._. .
S. As publlc8çOe!1 e .uln.wrBs poderGo MI' fell" nos
eegulntesenclol'lQOS: ."
Mltrh: Ria SC-l, ne 299. Pantue Sinta CM: Fone: 3201.
7600 13201. 7663 - FAX: 3201.7623/320'.77711
POlIto Fórum: T6mo, $MIl. 193. Fone' 3~1~2321 "

• Cantro AdmlnfltraUvo: Vop1.VupI. FOM: 3201-5070
VENDAS EXTERNAS: lomente .travéS dll vendedof*S---

AaSINAlURA ANUAL

PAGAMENTO À VISTA

R$1.078,OO
R$I.899.00
R$ 2.054,00

ReGtl.o

GoW<~
INTERIOR DE GolAs
OUTROS ESlAOOS

GoW<~
IHTERJOR DE GoLAs

Ovmos ESTADOS

AN70NID AUGUSTO DE ALMEIDA BORGHEm

D'RETOR OE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREVISTO CUSTODld DOS SANTOS

CHEFE DO NÚCLEO DE IMPRENSA OFICIAI.

CARLOS ALBERTO LERÉIA DA S'LVA

PRESIDENTE

!
ABADIA DIVINA LIMA

••..,' I
DIRETORA DE TELERRADIODIFUSÃO, IMPRENSA OFICIAL E S,rea15i.l'

G(MItMO£X:CiOtAS •

RUA SC-1, ~ 299 • PARQUe SANTA CRUZ
CEPo 74.860,270. GOIÁHIA. GoIÁS

FONE: 3201,7600/3201.7663
FAX: 3201.7623/3201,7779

www.agecom.go.gov.br

~.•."o
~

ESTADO DE GOIÁS
. I~PRENSA. OFICIAL DO ESTADO DE GoiÁs

http://www.agecom.go.gov.br


:Ii~.,k ESTADO DE GOIÁSV ASSEMBLEIA LEGISLATIVAte

Goiânia, 15 de abril de 2016.

<.~..
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/' r:-\.l~ I I.'~:~

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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